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Convocação de Reunião n.º 16/2023 – CMS/SJP 

A Presidência do Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais (CMS/SJP) convoca 
todos os Conselheiros Titulares e Suplentes, para participar da 83ª Reunião Ordinária, 
agendada para 06/12/2023 às 18:30 horas no Plenário da Câmara Municipal de São José 
dos Pinhais (Rua Veríssimo Marques, n.º 699 - Centro - São José dos Pinhais) com transmissão 
pela página do CMS/SJP no Facebook, conforme segue: 
I - Abertura da Sessão Plenária pelo Presidente do CMS/SJP; 
II - Chamada e verificação do quorum; 
III - Justificativa das faltas dos Conselheiros Titulares e Suplentes; 
IV - Discussão e aprovação das atas das Sessões Ordinárias ou Extraordinárias anteriores; 
V - Ordem do dia: 
a) Sessão solene de entrega de certificados para os Servidores Pós-Graduados das Faculdades 
Pequeno Príncipe - Apresentação: Escola de Saúde Pública; 
b) Apresentação do novo Sistema de Ouvidoria (SIGO - Sistema Integrado de Gestão de 
Ouvidorias) - Apresentação: Sr.ª Andreia Bordignon Schueda (Chefe de Divisão da Ouvidoria / 
SEMS), (10 minutos); 
c) Apresentação do Núcleo de Segurança do Paciente dos Equipamentos de Saúde de SJP – 
Apresentação: Sr.ª Cintia Mazur (Diretora do Departamento de Vigilância em Saúde / SEMS), (10 
minutos); 
d) Aprovação de alteração da Resolução n.º 219/2023 CMS/SJP. 
VI - Informes gerais; 
VII - Palavra dada aos Conselheiros; 
VIII - Palavra dada aos Conselheiros Locais de Saúde; 
IX - Palavra dada à comunidade; 
X - Encerramento da Sessão Plenária pelo Presidente do CMS/SJP. 
Qualquer dúvida, gentileza entrar em contato com a Secretaria Executiva através do e-mail 
conselhosaudesjp@gmail.com, telefone (41) 3556-4088, WhatsApp (41) 9 8778-1308 ou 
pessoalmente na sede do CMS/SJP. 
São José dos Pinhais, 1º de dezembro de 2023. 
 
Robson Vieira da Silva “Jamaica” 
Presidente 
Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais 
 
 

Moção de Repúdio n.º 2, de 1º de dezembro de 2023 – CMS/SJP 

A 
Conselho Nacional de Saúde 
Ministério da Saúde 
Congresso Nacional 
Senado Federal 
Câmara dos Deputados Federais 
Conselho Estadual de Saúde 
Câmara Municipal de São José dos Pinhais 
Sociedade Civil Organizada 
Moção de Repúdio ao Projeto de Lei n.º 7082/2017. 
O Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Federal n.º 8.080/1990, Lei Federal n.º 8.142/1990, Lei Municipal n.º 
1.435/2009, Resolução n.º 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, e suas alterações; 
O Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, em apoio ao Conselho Nacional de 
Saúde, manifesta veementemente seu repúdio ao Projeto de Lei n.º 7082/2017 e convoca a 
Sociedade Civil Organizada a subscrever e divulgar esta moção de repúdio pelos seguintes 
motivos: 
Retirada da participação de pesquisadores independentes e representantes da população: O 
projeto de lei pretende acelerar a aprovação, liberação e análise de pesquisas com seres 
humanos, excluindo a participação de pesquisadores e cientistas independentes, bem como 
representantes da população, como pacientes e familiares. 
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Desmantelamento da Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (Conep): O projeto de lei propõe 
o fim das funções da Conep, uma das comissões intersetoriais do Conselho Nacional de Saúde 
(CNS), responsável pela ética em pesquisas envolvendo seres humanos. 
Benefício à indústria farmacêutica em detrimento dos pacientes: Caso aprovado, o projeto 
facilitaria a concessão de estudos clínicos pela indústria farmacêutica, dispensando a obrigação 
de fornecer medicamentos eficazes, permanentes e gratuitos aos pacientes participantes desses 
experimentos. 
Posicionamento contrário do Ministério da Saúde: É importante ressaltar que o próprio Ministério 
da Saúde rejeita a ideia do projeto e defende que a Conep continue responsável pelo 
acompanhamento das pesquisas em seres humanos. 
Importância da Conep e dos Comitês de Ética em Pesquisa (CEP's): A Conep, criada em 1996, é 
composta por pesquisadores, estudiosos de bioética, juristas, profissionais de saúde e 
representantes de usuários. Os CEP's, presentes em todo o Brasil, são responsáveis por 
acompanhar as questões éticas em pesquisas e ensaios clínicos. 
O Conselho Municipal de Saúde reafirma seu compromisso em defesa de Políticas Públicas 
Afirmativas em Saúde, à defesa da vida, da ciência e da dignidade humana. Diante disso, 
manifestamos total repúdio ao Projeto de Lei n.º 7082/2017. 
São José dos Pinhais, 1º de dezembro de 2023. 
 
Pleno do Conselho Municipal de Saúde 
São José dos Pinhais 
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MOÇÃO DE REPÚDIO N.º 2 CMS/SJP, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023 

 
Moção de Repúdio ao Projeto de Lei n.º 
7082/2017. 

 
O Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pela Lei Federal n.º 8.080/1990, Lei Federal n.º 
8.142/1990, Lei Municipal n.º 1.435/2009, Resolução n.º 453/2012 do Conselho 
Nacional de Saúde, e suas alterações; 

O Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, em apoio ao 
Conselho Nacional de Saúde, manifesta veementemente seu repúdio ao Projeto de 
Lei n.º 7082/2017 e convoca a Sociedade Civil Organizada a subscrever e divulgar 
esta moção de repúdio pelos seguintes motivos: 

Retirada da participação de pesquisadores independentes e 
representantes da população: O projeto de lei pretende acelerar a aprovação, 
liberação e análise de pesquisas com seres humanos, excluindo a participação de 
pesquisadores e cientistas independentes, bem como representantes da população, 
como pacientes e familiares. 

Desmantelamento da Comissão Nacional de Ética em Pesquisa 
(Conep): O projeto de lei propõe o fim das funções da Conep, uma das comissões 
intersetoriais do Conselho Nacional de Saúde (CNS), responsável pela ética em 
pesquisas envolvendo seres humanos. 

Benefício à indústria farmacêutica em detrimento dos pacientes: Caso 
aprovado, o projeto facilitaria a concessão de estudos clínicos pela indústria 
farmacêutica, dispensando a obrigação de fornecer medicamentos eficazes, 
permanentes e gratuitos aos pacientes participantes desses experimentos. 

Posicionamento contrário do Ministério da Saúde: É importante 
ressaltar que o próprio Ministério da Saúde rejeita a ideia do projeto e defende que a 
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Conep continue responsável pelo acompanhamento das pesquisas em seres 
humanos. 

Importância da Conep e dos Comitês de Ética em Pesquisa (CEP's): A 
Conep, criada em 1996, é composta por pesquisadores, estudiosos de bioética, 
juristas, profissionais de saúde e representantes de usuários. Os CEP's, presentes 
em todo o Brasil, são responsáveis por acompanhar as questões éticas em 
pesquisas e ensaios clínicos. 

O Conselho Municipal de Saúde reafirma seu compromisso em defesa 
de Políticas Públicas Afirmativas em Saúde, à defesa da vida, da ciência e da 
dignidade humana. Diante disso, manifestamos total repúdio ao Projeto de Lei n.º 
7082/2017. 

 
São José dos Pinhais, 1º de dezembro de 2023. 

 
Pleno do Conselho Municipal de Saúde 

São José dos Pinhais 


